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DÊ‑SE CIÊNCIA.
PUBLIQUE‑SE E CUMPRA‑SE.
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL, EM SÃO 

LUÍS, 29 DE JULHO DE 2021.

ANDRÉ LUÍS GOSSAIN
Delegado Geral de Polícia Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

SECRETÁRIO	DE	ESTADO	DE	ADMINISTRAÇÃO	PE-
NITENCIÁRIA,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e	no	exercício	das	suas	
atribuições inseridas no Decreto nº	27.549	de	13	de	julho	de	2011,

RESOLVE:

Intimar, o servidor WILSON RIBEIRO DOS SANTOS, 
Auxiliar	de	Segurança	Penitenciário,	lotado	na	Unidade	Prisional	de	
Davinópolis	da	Seap	do	processo	de	 exoneração	nº	0142409/2021,	
para	que	exerça	o	direito	à	ampla	defesa	e	o	contraditório	no	prazo	de	
05	dias,	de	acordo	com	art.	5º,	LV,	da	Constituição	Federal	c/c.	art.	18	
e	art.	27	da	Lei	Estadual	nº	8.959/2009.	

Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se. 

MURILO ANDRADE DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

SECRETÁRIO	DE	ESTADO	DE	ADMINISTRAÇÃO	PE-
NITENCIÁRIA,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e	no	exercício	das	suas	
atribuições	inseridas	no	Decreto	nº	27.549	de	13	de	julho	de	2011,

RESOLVE:

Intimar, o servidor ALEXSANDRO COSTA DA SILVA, 
Auxiliar	de	Segurança	Penitenciário,	lotado	na	Regional	de	Pedreiras	
da	SEAP	do	processo	de	exoneração	nº	0142418/2021,	para	que	exer-
ça	o	direito	à	ampla	defesa	e	o	contraditório	no	prazo	de	05	dias,	de	
acordo	com	art.	5º,	LV,	da	Constituição	Federal	c/c.	art.	18	e	art.	27	da	
Lei	Estadual	nº	8.959/2009.	

Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se. 

MURILO ANDRADE DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Corregedoria do Sistema Penitenciário ‑ CORSIP/SEAP

TERMO	DE	RETIFICAÇÃO	DE	PORTARIA

O CORREGEDOR DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO MARANHÃO,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	resolve	fazer	
retificações, alterando	informações que constam na Portaria inaugu‑
ral nº 003/2020‑CORSIP/SEAP do Processo Administrativo Dis-
ciplinar nº 003/2020-CORSIP/SEAP, publicada no D.O.E no 
dia 30/01/2020, sob edição nº 021, sendo:  

       
  LÊ‑SE:

 “Art. 1°.  Determinar a instauração de Processo Adminis-
trativo	Disciplinar	visando	apurar	possível	responsabilidade	funcio-
nal	imputada	ao	servidor	ERINALDO	DE	JESUS	AMARAL,	Agen-
te	Estadual	de	Execução	Penal, matrícula nº 857873-1, em	face	de,	

supostamente, ter disparo e atingido, com munição letal, o interno 
JEFERSON	VERDE,	fato	ocorrido no dia 26/07/2017, na Peniten-
ciária Regional de Pinheiro, o que, consequentemente, ensejou em 
uma	ação	indenizatória	por	parte	do	custodiado	em	desfavor	do	Esta-
do	do	Maranhão,	consoante	informações colhidas nos Memorandos 
nº	137/2019	–	ASSJUR/SEAP	e	nº	148/2019	–	ASSJUR/SEAP,	bem	
como	na	documentação	anexa.”

LEIA‑SE:

“Art. 1°.  Determinar a instauração de Processo Adminis-
trativo Disciplinar visando apurar	possível	responsabilidade	funcio-
nal	imputada	ao	servidor	ERINALDO	DE	JESUS	AMARAL,	Agen-
te	Estadual	de	Execução	Penal, matrícula nº 857873-1, em	face	de,	
supostamente, ter disparo e atingido, com munição letal, o interno 
JEFERSON	VERDE,	fato	ocorrido	no	dia	23/07/2017, na Peniten-
ciária Regional de Pinheiro, o que, consequentemente, ensejou em 
uma	ação	indenizatória	por	parte	do	custodiado	em	desfavor	do	Esta-
do	do	Maranhão,	consoante	informações	colhidas	nos	Memorandos	
nº	137/2019	–	ASSJUR/SEAP	e	nº	148/2019	–	ASSJUR/SEAP,	bem	
como	na	documentação	anexa.”  

DÊ‑SE CIÊNCIA, PUBLICA‑SE E CUMPRA‑SE.

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, EM SÃO LUÍS, 30 DE JULHO DE 2021.

WASHINGTON DE JESUS CABRAL COSTA
Corregedor do Sistema Penitenciário

SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS 
E PARTICIPAÇÃO POPULAR

Instituto	de		Proteção	e		Defesa	do	Cidadão	e		Consumidor		do	
Estado do Maranhão ‑ PROCON/MA

PORTARIA Nª 184/2021 ‑ GAB/PROCON/MA

Cria no PROCON Maranhão o 
Núcleo de Apoio aos Superendi-
vidados - NAS.

A	Presidência	do	Instituto	de	Promoção	e	Defesa	do	Cidadão	e	Con-
sumidor do Estado do Maranhão (PROCON/MA), no uso de suas 
atribuições:

Considerando	o	inciso	XXXII	do	art.	5ª,	da	Constituição	da	Repúbli-
ca	Federativa	do	Brasil	de	1988,	que	dispõe	que	o	Estado	promoverá	
a	defesa	do	consumidor;

Considerando	a	alínea	“a”	do	inciso	II,	do	art.	82º	c/c	o	art.	105	da	
Lei	nº	8.078/1990,	que	dispõe	sobre	a	integração	e	legitimidade	con-
corrente	do	estado	no	Sistema	Nacional	de	Defesa	do	Consumidor	
(SNDC)	e	na	defesa	dos	interesses e direitos dos consumidores, direta 
ou indiretamente;

Considerando	 o	 art.	 2º	 do	 Decreto	 2.181/97	 pelo	 qual	 integram	 o	
SNDC	a	Secretaria	Nacional	do	Consumidor	do	Ministério	da	Justiça	
e	os	demais	órgãos	federais,	estaduais,	do	Distrito	Federal,	munici-
pais	e	as	entidades	civis	de	defesa	do	consumidor;	

Considerando	a	Lei	nº	14.181,	de	01	de	 julho	de	2021,	que	dispõe	
aperfeiçoar	 a	 disciplina	do	 crédito	 ao	 consumidor	 e	 dispor	 sobre	 a	
prevenção e o tratamento do superendividamento, institui mecanis-
mos de proteção do consumidor pessoa natural (art. 5º, VI) e ‘núcleos 
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de	 conciliação	 e	mediação	de	 conflitos	 oriundos	 de	 superendivida-
mento’ (art. 5º, VII) e especialmente autoriza concorrentemente “aos 
órgão	públicos	do	SNDC	a	fase	conciliatória	e	preventiva	do	processo	
de	 repactuação	de	dívidas”	 (art.	104-C	caput	da	Lei	nº	8.078/90,	
atualizada	pela	Lei	14.181/2021);

Considerando as Leis Estaduais nº 10.305, de 04 de setembro de 
2015,	e	10.567,	de	15	de	março	de	2017,	que	dispõem	sobre	a	cria-
ção	e	estruturação	do	Instituto	de	Promoção	e	Defesa	do	Cidadão	e	
Consumidor do Estado do Maranhão (PROCON/MA) e determinam 
como	função	do	órgão	a	realização	de	ações	que	auxiliem	o	consumidor	
no atendimento de suas respectivas necessidades;

Resolve:

Art. 1º Criar o Núcleo de Apoio ao Superendividado - NAS, com o 
objetivo	de	auxiliar	os	consumidores	superendividados,	orientando	e	
promovendo a renegociação de dívidas com os seus credores, garan-
tindo	a	conciliação	e	a	mediação	de	conflitos	oriundos	do	superen-
dividamento,	 com	preservação	do	mínimo	existencial,	por	meio	da	
revisão e repactuação da dívida, entre outras medidas de proteção do 
consumidor pessoa natural.

Art. 2º São atribuições do Núcleo de Apoio ao Superendividado - NAS:

I – Promover o atendimento individual de consumidores superendi-
vidados;
II	–	Desenvolver	medidas	preventivas	e	corretivas	de	âmbito	indivi-
dual	e	coletivo	das	causas	e	efeitos	do	crédito	irresponsável;
III – Orientar os consumidores quanto ao planejamento e a melhor 
forma	de	saldar	suas	dívidas	e	participar	de	esforços	de	educação	fi-
nanceira;
IV	–	Instaurar	processos	administrativos	conciliatórios	e	sancionató-
rios	(art.	39,	Decreto	nº	2.181/97	e	art.	34	da	Lei	13.140/2015);
V – Realizar a intermediação e negociação com os credores de modo 
a viabilizar a renegociação das dívidas em audiências em bloco, con-
forme	o	disposto	nos	arts.	104-A	e	104-C,	do	Código	de	Defesa	do	
Consumidor;
VI	–	Auxiliar	os	consumidores	quanto	ao	recebimento	de	propostas,	
informando-os	para	as	tomadas	de	decisões	de	forma	a	priorizar	os	
pagamentos;
VII	–	Promover	campanhas	educativas	visando	à	obtenção	de	crédito	
de modo consciente e responsável;
VIII – Promover audiências de renegociação de dívidas com todos os 
credores,	de	forma	amigável,	de	acordo	com	orçamento	familiar,	de	
modo	a	garantir	a	subsistência	básica	de	sua	família,	preservando	o	
mínimo	existencial	e	elaborando	em	conjunto	com	o	consumidor	um	
plano	de	pagamento	das	dívidas,	escalonado,	em	até	5	anos;
IX – Realizar mutirões para renegociação de dívidas dos consumidores.

Art.	3º	O	NAS	será	constituído	por	uma	equipe	composta	por	profis-
sionais	de	diferentes	áreas	de	conhecimento,	compartilhando	práticas	
na	defesa	do	consumidor	pessoa	natural	superendividado,	atuando	di-
retamente no apoio e resolução da situação de superendividado.
Parágrafo	único:	A	coordenação	do	NAS	será	composta	por:

I – um servidor da Diretoria de Orientação e Assistência ao Consu-
midor;
II – um servidor da Diretoria de Fiscalização, Estudos e Pesquisas das 
Relações de Consumo;
III	–	um	servidor	designado	pela	Defensoria	Pública	do	Estado	do	
Maranhão;
IV – um servidor designado pela Assembleia Legislativa do Estado 
do Maranhão.

Art. 4º Entende-se por superendividamento a impossibilidade mani-
festa	de	o	consumidor	pessoa	natural,	de	boa-fé,	pagar	a	totalidade	de	
suas	dívidas	de	consumo,	exigíveis	e	vincendas,	 sem	comprometer 
seu mínimo	 existencial,	 nos	 termos	 da	 regulamentação,	 de	 acordo	
com	o	art.	54-A,	§1º	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor.

Art. 5º O NAS irá atender aos requerentes, por meio das seguintes 
ações: 

I - Negociação de dívidas;
II	-	Informação	e	educação	dos	consumidores,	em	conjunto	ou	não,	
com	os	programas	de	educação	financeira;
III - Orientar o	planejamento	financeiro	dos	consumidores;
IV - Acompanhamento social;

§1° No caso do Inciso I, as dívidas englobam quaisquer compromis-
sos	financeiros	assumidos,	inclusive	operações	de	crédito,	compras	a	
prazo	e	serviços	de	prestação	continuada,	excluídas,	segundo	o	art.	
104-A do CDC, do processo de repactuação as dívidas, ainda que de-
correntes de relações de consumo, oriundas de contratos celebrados 
dolosamente	sem	o	propósito	de	realizar	o	pagamento.

§2° O NAS não incluirá no plano de pagamento as dívidas com ga-
rantia	real,	dos	financiamentos	imobiliários,	as	contraídas	por	inde-
nizações	 judiciais,	 dívidas	 alimentícias,	 dívidas	 fiscais,	 dívidas	 de	
condomínio, dívidas rurais e de aluguel, que deverão ser levadas em 
conta	para	o	estabelecimento	do	mínimo	existencial	do	consumidor,	
mas	que	ficam	fora	do	processo	de	repactuação	de	dívidas.	

§3°	O	cálculo	do	mínimo	existencial	deverá	levar	em	conta	a	situação	
familiar,	de	moradia,	de	alimentação	e	vestuário	mínimo	do	consu-
midor,	podendo	de	forma	geral	ser	considerado,	nas	faixas	entre	1	a	
5	salários	mínimos,	a	necessidade	de	manutenção	de	cerca	de	60%	
a	65%	da	 remuneração	mensal	do	consumidor	para	as	despesas	de	
sobrevivência,	podendo	aumentar	nas	faixas	superiores	de	5	a	10	
salários	mínimos	até	50%	da	remuneração	mensal.

Art.	6º	Poderão	requerer	os	serviços	do	NAS	toda	pessoa	natural	ou	
física,	maior	de	idade	e	capaz,	de	boa-fé,	constatada	a	condição	de	
superendividado.

Art.	7º	O	consumidor	deverá	se	dirigir	ao	órgão	munido	dos	seguintes	
documentos: 

I	-	Cópia	da	identidade	e	CPF;
II	-	Cópia	de	comprovante	de	residência;
III	-	Comprovantes	da	renda	individual,	complementar	e	familiar;	
IV - Comprovantes das despesas;
V - Demonstrativos das dívidas.

Parágrafo	único. Caso o consumidor não disponha da documentação 
relativa	às	suas	dívidas	será	orientado	pelo	NAS	para	juntada	de	do-
cumentação necessária. 

Art.	8º	O	NAS	instaurará	a	fase	conciliatória	e	preventiva	do	processo	
de	repactuação	de	dívidas	previsto	no	art.	104-C	do	Código	de	Defesa	
do Consumidor de acordo com o seguinte procedimento:

I – Ato, por escrito, da autoridade competente de instauração do pro-
cesso de repactuação de dívidas
II – Recebimento da demanda do consumidor com as seguintes in-
formações:
a)	Qualificação	completa	do	consumidor;
b) Dados socioeconômicos do consumidor, em especial atenção se 
idoso,	analfabeto,	doente	ou	em	estado	de	vulnerabilidade	agravada	
ou se a contratação envolveu prêmio;
c)	Descrição	do	problema	financeiro	e	 se	 recebeu	cópia	do	contra-
to	e	as	informações	do	Art.	52	do	CDC	e,	se	a	contratação	foi	após	
01.07.2021,	do	Art.	54-B;	
d) Serviço requerido ao NAS, previsto nos incisos do artigo 5º da 
presente Portaria.
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III – Atendimento multidisciplinar do consumidor de acompanha-
mento social, quando solicitado pelo requerente;
IV	–	Parecer	técnico	da	consultoria	de	planejamento	financeiro;
V	–	Notificação	de	todos	os	credores	com	prazo	de	dez	dias	para	co-
nhecimento do procedimento instaurado e apresentação de documen-
tação necessária para a audiência global de conciliação com todos os 
credores,	alertando	que	o	“não	comparecimento	 injustificado	ou	de	
seu	procurador	com	poderes	especiais	e	plenos	para	transigir,	à	audi-
ência	de	conciliação’	terá	o	efeito	do	Art.	104-A	do	CDC	de	“suspen-
são	da	exigibilidade	do	débito	e	a	interrupção dos encargos da mora, 
bem	como	a	sujeição	compulsória	ao	plano	de	pagamento	da	dívida	
se	o	montante	devedor	ao	credor	ausente	for	certo	e	conhecido	pelo	
consumidor, devendo o pagamento a esse credor ser estipulado para 
ocorrer	apenas	após	o	pagamento	aos	credores	presentes	à	audiência	
conciliatória”	ou	do	Art.	104-B,	a	pedido	do	consumidor;
VI – Realização de audiência global de conciliação com todos os cre-
dores;
VII – Aprovação, na audiência de conciliação, do plano de pagamen-
to,	preservado	o	mínimo	existencial,	bem	como	dos	acordos	efetuados	na	
audiência de conciliação;
VII	–	Encaminhamento	ao	judiciário	dos	casos	em	que	não	for	exitosa	
a conciliação para abertura de processo por superendividamento nos 
termos	do	art.	104-B	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	ou	arqui-
vamento	da	demanda	do	consumidor	em	caso	de	êxito	na	conciliação	
de todas as dívidas do consumidor;

Art. 9º A aprovação do plano de pagamento do consumidor na audi-
ência global de conciliação com todos os credores levará em conside-
ração	os	seguintes	critérios:	prazo	máximo	de	5	(cinco)	anos,	preser-
vados	o	mínimo	existencial	e	as	garantias	e	as	formas	de	pagamento	
originalmente pactuadas.

§	1º.	O	não	comparecimento	injustificado	de	qualquer	credor,	ou	de	
seu	procurador	com	poderes	especiais	e	plenos	para	transigir,	à	au-
diência de conciliação de que trata o caput deste artigo acarretará a 
suspensão	da	exigibilidade	do	débito	e	a	interrupção	dos	encargos	da	
mora,	bem	como	a	sujeição	compulsória	ao	plano	de	pagamento	da	
dívida	se	o	montante	devido	ao	credor	ausente	for	certo	e	conhecido	
pelo consumidor, devendo o pagamento a esse credor ser estipulado 
para	 ocorrer	 apenas	 após	 o	 pagamento	 aos	 credores	 presentes	 à	
audiência	conciliatória.
§ 2º Constarão do plano de pagamento:
I - medidas de dilação dos prazos de pagamento e de redução dos 
encargos	 da	 dívida	 ou	 da	 remuneração	 do	 fornecedor,	 entre	 outras	
destinadas	a	facilitar	o	pagamento	da	dívida;
II	-	referência	à	suspensão	ou	à	extinção	das	ações	judiciais	em	curso;
III	-	data	a	partir	da	qual	será	providenciada	a	exclusão	do	consumi-
dor de bancos de dados e de cadastros de inadimplentes;
IV	-	condicionamento	de	seus	efeitos	à	abstenção,	pelo	consumidor,	
de condutas que importem no agravamento de sua situação de supe-
rendividamento.

Art. 10. Firmado ou não um acordo entre as partes, o conciliador po-
derá	encaminhar	o	consumidor	à	equipe	de	orientação	de	planejamen-
to	financeiro	para	realização	de	atividades	de	reeducação	financeira	
cabíveis.

Art. 11. Os procedimentos não previstos	no	presente	ato	serão	definidos	
pela Coordenação do NAS.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

São Luís/MA, 29 de julho de 2021.

KAREN BEATRIZ TAVEIRA BARROS DUARTE
PRESIDENTE DO PROCON/MA

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 132, DE  22 DE JULHO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO ESPORTE E LA-
ZER,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 confere	 o	 art.	 69	 da	
Constituição do Estado do Maranhão e considerando a prerrogati-
va	da	Administração	Pública	em	fiscalizar	a	execução	dos	contra-
tos	por	ela	firmados,	conforme	dispõe	o	inciso	III	do	art.	58	e	art.	
67	da	Lei	Federal	nº	8.666/93,

RESOLVE: 

Art. 1º O Contrato nº 16/2021,	firmado	entre	o	Estado	do	
Maranhão,	 através	da	Secretaria	de	Estado	de	Estado	do	Esporte	 e	
Lazer	e	a	empresa	RMG	TECNOLOGIA	INTEGRADO	-	EPP,	CNPJ	
nº 30.517.827/0001‑38, cujo	o	objeto	é	AQUISIÇÃO DE EQUIPA‑
MENTO	DE	 INFORMÁTICA,	PARA	USO	DA	SECRETARIA	
DE ESPORTE E LAZER/SEDEL, será	acompanhado	e	fiscalizado	
nos termos desta Portaria e da legislação pertinente.

Parágrafo	Único.	Ficam	designados:

I – o servidor AFONSO	ARY	DE	MEDEIROS	PEIXO‑
TO, matrícula nº 00257610,	para	exercer	a	 função	de	Gestor(a)	do	
Contrato;

II – o servidor ISRAEL RODRIGUES DE MENEZES, 
matrícula nº 00879389,	para	exercer	a	função	de	Fiscal	do	Contrato;

III - o servidor WARLEY GOMES MACEDO, matrícula 
nº 00806391, para atuar como Suplente do Fiscal do Contrato, nos 
casos de eventuais impedimentos do titular.

Art. 2º Compete ao(a) GESTOR(A) DO CONTRATO, 
sem	prejuízo	de	outras	que	se	façam	necessárias	ao	desempenho	da	
função:

I	-	coordenar	as	atividades	relacionadas	à	fiscalização	contratual;
II-	coordenar	os	atos	preparatórios	à	instrução	processual	e	ao	

encaminhamento	da	documentação	pertinente	aos	contratos	para	forma-
lização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorro-
gação,	alteração,	reequilíbrio,	pagamento	e	extinção	do	contrato;

III	 -	 comunicar	 à	Administração	as	ocorrências,	 faltas	ou	
defeitos	observados	na	execução	do	contrato,	sugerindo	as	medidas	
necessárias	para	o	fiel	cumprimento	do	objeto	pactuado;

IV	-	propor	à	autoridade	competente	a	eventual	aplicação	
de glosas e sanções ao contratado;

V	-	 receber	 e	 encaminhar	 à	Administração	os	pedidos	de	
reajuste/repactuação	e	reequilíbrio	econômico	financeiro;

VI	-	apresentar	à	Administração	eventuais	propostas	de	mo-
dificação	contratual	que	julgar	pertinente,	com	a	finalidade	de	apri-
morar	a	execução	contratual;

VII	-	manifestar-se,	em	até	90	dias	antes	do	término	da	vi-
gência contratual, acerca da manutenção da necessidade, da economi-
cidade e da oportunidade da contratação, assessorado pelos Fiscais e 
Requisitante	Técnicos	ou	setores	da	SEDEL,	opinando,	se	for	o	caso,	
pela prorrogação da vigência do instrumento contratual; e

VIII - atuar como interlocutor da SEDEL nas comunicações 
oficiais	com	a	empresa	contratada.

Art. 2º Incumbe ao(a) FISCAL	DO	CONTRATO e, nos 
casos de eventuais impedimentos, ao SUPLENTE	DO	FISCAL	DO	
CONTRATO,	 sem	prejuízo	de	outras	que	se	 façam	necessárias	ao	
desempenho	da	função:

I -  conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos con-
tratuais	 sob	a	sua	fiscalização,	 inclusive	o	Termo	de	Referência	ou	
Projeto	Básico	e	seus	anexos,	e	demais	peças	integrantes do processo 
administrativo;


